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FL. Nº _______ 

_____________ 
Visto 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

Referência: Pregão Eletrônico nº 001/2023 – SRP - CEDEC 

PAE nº: 2022/557076 

Objeto da licitação: Registro de preços para eventual aquisição de 2000 (dois mil) kit criança 

(lenço umedecido, fralda, creme para assadura, mamadeira), 1000 (um mil) kit idoso tipo I 

(fralda geriátrica M e creme para assadura) e 1000 (um mil) kit idoso tipo II (fralda geriátrica 

G e creme para assadura) para atender as vítimas de desastres ocorridos no estado do Pará. 

Empresa Solicitante: E C GARCIA DOS SANTOS COMERCIO, SERVIÇO E 

REPRESENTAÇÃO EIRELI – EPP  

Pregoeiro(a): MAJ QOBM CARLOS RANGEL VALOIS DA SILVA 

Data do Certame: 05 de abril de 2023, 09h30min. 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. Trata-se de resposta ao Esclarecimento ao Edital do Processo Licitatório em 

epígrafe, do objeto supracitado. 

 

2. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

 

2.1. Nos termos das legislações vigentes merece análise o pedido por ter atendido o 

prazo estabelecido no artigo 23, do decreto estadual nº 534/2020: 

 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

A empresa E C GARCIA DOS SANTOS COMERCIO, SERVIÇO E 

REPRESENTAÇÃO EIRELI – EPP, Inscrita sob o CNPJ nº 26.370.836/0001-71 e 

Inscrição Estadual nº 15.540.342- 7, localizada na Estrada da Providência, 174 – Sala 

A. Bairro: Cidade Nova. CEP: 67140-440. Ananindeua/PA solicitou os seguintes 

esclarecimentos: 
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(...) 

No termo de referência item 3.1, o qual apresenta a tabela discriminando a 

composição de cada item do Kit criança, há a descrição da POMADA CONTRA 

ASSADURA INFANTIL, nessa descrição pede-se que ela tenha Fórmula contendo 

vitaminas A(retinol) e D (colecalciferol), somado a isso ainda há a necessidade de que 

a embalagem tenha peso mínimo de 80g. 

No entanto após análise e pesquisas de produtos que se enquadrem, pôde verificar-

se que há uma limitação de produtos que se enquadrem adequadamente, visto que a 

fórmula necessária e o peso mínimo não abrangem muitas marcas no mercado. A 

partir disso, questionamos se esta Administração utilizou alguma marca específica 

como base da descrição do objeto citado? 

Ademais, no item 3.2 e 3.3 os quais apresentam respectivamente a tabela do Kit idoso 

tipo I e do Kit idoso tipo II, na descrição da POMADA CONTRA ASSADURA há a 

exigência de “conteúdo mínimo: 100g”. 

Entretanto, foi feita análise no mercado farmacológico e a pomada em questão existe 

apenas em 60g, não tendo sido encontrado nenhum local em que há a disponibilização 

dela com o conteúdo mínimo exigido no termo de referência, diante disso, fica o 

questionamento de qual o significado da “característica adicional: especialmente 

manipulado” e se essa característica possui relação com o fato do conteúdo mínimo 

ser 100g, visto que, essa gramatura não está disponível no mercado? 

 

 

4. DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO 

 

4.1. Considerando o teor do pedido de esclarecimento, o mesmo foi encaminhado ao setor 

técnico da CEDEC para manifestação técnica o qual proferiu sua análise, que passo a 

registrar:  

 
Dúvida 01: Se a Administração utilizou alguma marca específica como base 

para a descrição do objeto pomada contra assadura infantil? 

Resposta: Não, a equipe técnica da CEDEC realizou a pesquisa de mercado 

conforme as normativas vigentes na corporação.  

 

Dúvida 02:  No Kit idoso tipo I e do Kit idoso tipo II, na descrição da POMADA 

CONTRA ASSADURA há a exigência de “conteúdo mínimo: 100g”. Entretanto a 

empresa alega que foi feita análise no mercado farmacológico e a pomada em questão 

existe apenas em 60g, não tendo sido encontrado nenhum local em que há a 

disponibilização dela com o conteúdo mínimo exigido no termo de referência. E 
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realizou o questionamento de qual o significado da “característica adicional: 

especialmente manipulado” e se essa característica possui relação com o fato do 

conteúdo mínimo ser 100g, visto que, essa gramatura não está disponível no 

mercado? 

Resposta: A equipe técnica da CEDEC informou que existe pomadas contra 

assadura de 100 gramas, porém no que se refere a “característica adicional” ocorreu 

carências de informações no Termo de Referência sendo necessária à sua correção. 

 

 

4.2. Considerando que em análise da manifestação técnica este presidente entendeu que 

a resposta ao esclarecimento acarreta em alteração na substância da proposta. 

 

5. DA CONCLUSÃO 

 

5.1. Encaminhar resposta via e-mail ao licitante, com registro em campo próprio no sistema 

Comprasnet; 

5.2. Paralisar com a fase externa do referido processo licitatório, retirando o edital da praça; 

5.3. Encaminhar o processo para a Assessoria da CEDEC para as providências 

necessárias; 

5.4. É a decisão. 

 

 

 

Belém-Pará, 02 de abril de 2023. 

 

 

 

 

CARLOS RANGEL VALOIS DA SILVA – MAJ QOBM 

Pregoeiro do PE nº 001/2023 - CEDEC 
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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Referência: Pregão Eletrônico nº 001/2023 – SRP - CEDEC PAE nº:
2022/557076 Objeto da licitação: Registro de preços para eventual aquisição de 2000 (dois mil) kit criança (lenço
umedecido, fralda, creme para assadura, mamadeira), 1000 (um mil) kit idoso tipo I (fralda geriátrica M e creme para
assadura) e 1000 (um mil) kit idoso tipo II (fralda geriátrica G e creme para assadura) para atender as vítimas de desastres
ocorridos no estado do Pará. Empresa Solicitante: E C GARCIA DOS SANTOS COMERCIO, SERVIÇO E REPRESENTAÇÃO
EIRELI – EPP Pregoeiro(a): MAJ QOBM CARLOS RANGEL VALOIS DA SILVA Data do Certame: 05 de abril de 2023,
09h30min. 1. INTRODUÇÃO 1.1. Trata-se de resposta ao Esclarecimento ao Edital do Processo Licitatório em epígrafe, do
objeto supracitado. 2. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 2.1. Nos termos das legislações vigentes merece análise o pedido
por ter atendido o prazo estabelecido no artigo 23, do decreto estadual nº 534/2020: 3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
A empresa E C GARCIA DOS SANTOS COMERCIO, SERVIÇO E REPRESENTAÇÃO EIRELI – EPP, Inscrita sob o CNPJ nº
26.370.836/0001-71 e Inscrição Estadual nº 15.540.342- 7, localizada na Estrada da Providência, 174 – Sala A. Bairro:
Cidade Nova. CEP: 67140-440. Ananindeua/PA solicitou os seguintes esclarecimentos: (...) No termo de referência item 3.1,
o qual apresenta a tabela discriminando a composição de cada item do Kit criança, há a descrição da POMADA CONTRA
ASSADURA INFANTIL, nessa descrição pede-se que ela tenha Fórmula contendo vitaminas A(retinol) e D (colecalciferol),
somado a isso ainda há a necessidade de que a embalagem tenha peso mínimo de 80g. No entanto após análise e
pesquisas de produtos que se enquadrem, pôde verificar-se que há uma limitação de produtos que se enquadrem
adequadamente, visto que a fórmula necessária e o peso mínimo não abrangem muitas marcas no mercado. A partir disso,
questionamos se esta Administração utilizou alguma marca específica como base da descrição do objeto citado? Ademais,
no item 3.2 e 3.3 os quais apresentam respectivamente a tabela do Kit idoso tipo I e do Kit idoso tipo II, na descrição da
POMADA CONTRA ASSADURA há a exigência de “conteúdo mínimo: 100g”. Entretanto, foi feita análise no mercado
farmacológico e a pomada em questão existe apenas em 60g, não tendo sido encontrado nenhum local em que há a
disponibilização dela com o conteúdo mínimo exigido no termo de referência, diante disso, fica o questionamento de qual o
significado da “característica adicional: especialmente manipulado” e se essa característica possui relação com o fato do
conteúdo mínimo ser 100g, visto que, essa gramatura não está disponível no mercado? 4. DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO
4.1. Considerando o teor do pedido de esclarecimento, o mesmo foi encaminhado ao setor técnico da CEDEC para
manifestação técnica o qual proferiu sua análise, que passo a registrar: Dúvida 01: Se a Administração utilizou alguma
marca específica como base para a descrição do objeto pomada contra assadura infantil? Resposta: Não, a equipe técnica da
CEDEC realizou a pesquisa de mercado conforme as normativas vigentes na corporação. Dúvida 02: No Kit idoso tipo I e do
Kit idoso tipo II, na descrição da POMADA CONTRA ASSADURA há a exigência de “conteúdo mínimo: 100g”. Entretanto a
empresa alega que foi feita análise no mercado farmacológico e a pomada em questão existe apenas em 60g, não tendo
sido encontrado nenhum local em que há a disponibilização dela com o conteúdo mínimo exigido no termo de referência. E
realizou o questionamento de qual o significado da “característica adicional: especialmente manipulado” e se essa
característica possui relação com o fato do conteúdo mínimo ser 100g, visto que, essa gramatura não está disponível no
mercado? Resposta: A equipe técnica da CEDEC informou que existe pomadas contra assadura de 100 gramas, porém no
que se refere a “característica adicional” ocorreu carências de informações no Termo de Referência sendo necessária à sua
correção. 4.2. Considerando que em análise da manifestação técnica este presidente entendeu que a resposta ao
esclarecimento acarreta em alteração na substância da proposta. 5. DA CONCLUSÃO 5.1. Encaminhar resposta via e-mail ao
licitante, com registro em campo próprio no sistema Comprasnet; 5.2. Paralisar com a fase externa do referido processo
licitatório, retirando o edital da praça; 5.3. Encaminhar o processo para a Assessoria da CEDEC para as providências
necessárias; 5.4. É a decisão. Belém-Pará, 02 de abril de 2023. CARLOS RANGEL VALOIS DA SILVA – MAJ QOBM Pregoeiro
do PE nº 001/2023 - CEDEC
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